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PACAJUS 

ASSUNTO: RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO 

RECORRENTE: SOL NASCENTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ N° 15.839.938/0001-77 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.10.14.01 PERP 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pacajus/CE, 

analisa o RECURSO INTERPOSTO pela empresa SOL NASCENTE COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS LTDA, referente a decisão que habilitou a empresa 

ISAC MONTEIRO DOS SANTOS no presente certame. Registra-se que o 

recurso administrativo foi protocolado aos dias 15 de fevereiro 

de 2022, ao que passaremos a análise conforme segue: 
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Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela SOL 

NASCENTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, referente a decisão que 

habilitou a empresa ISAC MONTEIRO DOS SANTOS no presente certame, 

cujo objeto é o Registro de preços para eventuais e futuras 

aquisições, visando a aquisição de gêneros alimentícios para o 

Programa de Alimentação Escolar destinados as escolas e centros 

de educação infantil da rede municipal de ensino de interesse da 

Secretaria de Educação do Município de Pacajus/CE. Sobre a matéria 

presto as seguintes informações e decisão: 

II - DAS RAZÕES APRESENTAS 

A recorrente apresentou em suas razões recursais as 

seguintes alegações: 

Consequentemente, lot sotiritida I apresettlát,áo tias WOSTRAS, iuntamettie & um 

FICHA TÉCNICA «mtpletit e LAUDOS MICROBIOLOGICO e FISICO QUIMO.

Ao Clastattcar its Amostras (la Rer (mia, o Controle de Qualtriatk. do Conselho de 

Alitnentaçáo da SVCflshifid de Edtx ação de l'aam ,ui e ¡Miada a GTO na análtse das 

Artx)str.b e Dr.x.utnentos. 

'c2atna.. o que .4,( onkyrrr nopu,sentv caso: 

Recorrida 1110 aprtN'ill0f1 FICHAS TÉCNICAS dos produtos irra/ Rolkultmá). 

fia áo á. :t filho. fc.Táo Cdnoi d. ft.ipe Pnlo. 

Foi aprewntado dpvntis t1I1 doonnento - ESPECIFICAÇÃO TEC:RICA sem a desidd 

assmdturd do Restxxisável fé( nic o do Produto. 
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Em uma análise simples tonstatainos que tão existe qUdititier indicação de cargo 

coo jnu dos nomes dos 'reTionmit'N" 

Nas hathas do d4., invento consta SCgUillit• imagem: 

Nas pnmeiras rolhas desses docunwritos 1.011St8 a f 111)Fil.d. (01110111W lanagern cif Ulla. 

MIS UltkrnaS folh.s desse, documentos, que nem sequer são rads Tétillicb, «MISti 

algo pare( do com urna assinatura. 

Ressatia-se que nem se sabe a pessoa, seu nome e muito menos qual a lunçáo. Mulo. 

tormação ou 'fuga de quem assina. 

• 

Np podou concluir: Esse nome -ftdInatet". em nenhum momento è nome ou 

sobrenome de -nen de Almerda Martins" e -Débora lainv Silva". nome das pessoas que aparecem nas 

primeiras tolhas deste documento. 
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Conclui-se qi.w esse dowinento stmpiesmente não eXISW, para os fins do qual se 

destina no presente processo. 

Claramente se percebe que a Recorrida não apresentou as Fichas Técnicas dos 

produtos descntus - Anu/ Parborlitado. Rocio de Atilho feijão Carior4 feljâo Preto. 

Em um processo admmistratnm devenws seguir formalidades e thiMM~S 

estnlainentr dU que estipula o Edital. 

1[1kb/incute, o Conselho de Nutrição loi induildo a erro por parte da empresa 

Ret ornda, ao analisar os documentos e não ~ficar Stid ümpleta inadequação. 

Este fato corbtatatio deve ser corrigido atrasés do JULGAMENTO PROCEDENTE do 

presente Recurso Administrativo. o que se espera desta Comissão de P11400 e Conselho e Nutrição da 

SCUClikfid de Educação de Paca¡us. 

Ressalta—se que as razões apresentadas pela recorrente, 

foram remetidas para apreciação do setor competente desta 

municipalidade, o qual emitiu parecer no sentido de que o mesmo 

"não pode atestar/verificar/analisar os aspectos formais quanto 

à apresentação de documentação das empresas participantes do 

certame em análise." (parecer completo anexo aos autos). 

Dessa forma, aos dias 02 de março de 2022, foi enviado TERMO 

DE CONVOCAÇÃO a empresa ISAC MONTEIRO DOS SANTOS para apresentação 

de documentos comprobatórios das assinaturas presentes nas fichas 

técnicas dos produtos ARROZ PARBORIZADO, FLOCÃO DE MILHO, FEIJÃO 

CARIOCA e FEIJÃO PRETO, comprovando inclusive a competência do 

emissor do documento (nome completo/cargo/função) a fim de 

demonstrar a correta responsabilidade técnica do assinante, 

considerando o poder/dever do ente público em garantir a segurança 

processual de seus atos e amparado pela possibilidade de 
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diligência conforme preconiza o art. 43, § 3° da Lei Federal n° 

8.666 de 1.993, que diz: 

"5 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer OU a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta." 

O texto supracitado veda claramente a inclusão de documentos 

que deveriam ser entregues inicialmente, por conseguinte 

admitindo a inclusão de qualquer outro documento que sirva como 

complemento necessário a elucidação de obscuridades, dúvidas ou, 

até mesmo, veracidade dos documentos já apresentados, como é o 

caso. 

A abertura de diligência, nas palavras de Ivo Ferreira de 

Oliveira, visa: 

"(-) oferecer meios para que a Comissão de Licitação 

ou a Autoridade Superior possa promover inquirições, 

vistorias, exames pertinentes a questões que 

eventualmente surjam e até autorizar a juntada de 

documentos, permitindo à Comissão ou à Autoridade 

julgar corretamente o certame, graças aos 

esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas 

sem perder de vista os 

legais que norteiam o 

Ferreira de Oliveira, 

princípios constitucionais e 

processo licitatório." (Ivo 

Diligências nas Licitações 

Públicas, Curitiba, JM Editora, 2001, p. 24.) 

Assim, conclui-se que não há qualquer tipo de 

discricionariedade da Administração optar ou não na realização de 
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diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma informação, 

tornando-se obrigatória. Com brilhantismo e clareza Marçal Justen 

Filho leciona: 

"A realização da diligência não é uma simples 

"faculdade" da Administração, a ser exercitada segundo 

juizo de conveniência e oportunidade. A relevância dos 

interesses envolvidos conduz à configuração da 

diligência como um poder-dever da autoridade 

julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre 

fatos relevantes para a decisão, reputando-se 

insuficiente a documentação apresentada, é dever da 

autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for 

sanável por meio de diligência será obrigatória a sua 

realização."(14arçal Justen Filho, Comentários à Lei de 

Licitação e Contratos Administrativos, 16' ed, Revista 

dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804.) 

Registra-se que aos dias 03 de março de 2022, tivemos o 

atendimento a diligência (documentação completa anexo aos autos 

processuais). Vejamos: 
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JEragIft. tO Sul, 02 de Março 

DECLARAÇÃO 

A URENANC,' MA; lns a no CNP) 84.432.111//:seci,,-

-37, estabi!leckia áR.. ião ianuáno cidade .Je )ar uá ;:u 

Su!. vem DO r ne!'j desta declarar que: 3ANINE FRANZNER KLITZKE, portadora 

Cer CJ34.307.009-05, Engent5eira kimentos com inscriçâo no CRIA 

250003.54.39, possu: r..-xJração lega emiz,w; pela empresa. para assina- e 

:c:mar ou:ras providrclas em seu ncHne, sendo um destes assnar documenvis, 
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OUTORGANTE 
URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA pesada ¡taioca de d4rett ivado riricrits 
64 43: ' '0001-6? t erelensçr, na Rua loa° Januarta Aras° 363 bairro Sião Luis na c.oarla de 
~agua da 5..ts - SC a s.3as %sei ao n" 01 inscrita no CNPJ sob na 154 432 1 111D:248 COer 

endereço na R44 aR 251C Km 4'9 5 a 420 9. bramo ~da na ctotatie da São Gapiner RS e Miai 02 
truizrits na CNP.I sob st' 54 412 • 11!Doo3-29 cem Irldefeço na Roduv.a SC 449 Pntfertu Ebiewst 
Petegnni PCiiC1 barro Centro na oda*, de Medem Nut; 03 Intuea na CNPJ
94 4"S2 1 '.1,C5C04.0.0 wrn endereço na Rua !ato Pedro Moreira de Carvainn 2 07.  5269 àrattara 574 
7. broeira De CAIStara Snop na cidade ie S.ro Mt Niiai 8t vacina no CNPJ sob ^' 
8443Z 11 1cW06-71 tom endere-0 na Estrada Quarto fL'..esso da PESO na 1124 Zona Industriai 
Suada na Wide de CaDo de Santa Agoalinha - PE Naai 11) inse.rla no CNPJ sob ria 
84 432. H/to ti 39 Com endenro ia Estada do Cavad &veta, 228 bairro Jardtm Mana de lourdea 

çadade da Guaruktoz - SP filiai 11 siarirta no CNP.) sob na 54 432 1, tn0Or.2.10 com endereço. no 
estrada do Capão Bondo 355 Latria Jardr-ri Moia de Lourdes na c-43de de G:mutiles - SP faiai 12 
ritcybil ne CNPJ sob 84 432 11110014-6 core endereço na Av Cr:instancio sp~a  33 beim, 
:ara cuia !MI etcade de Poma Grosas - PR Nial 14 inscrita no CNPJ sob n` 54 432 111 0015-52 °ri 
ernsereço na Rutcv4 dos imtgrantes Km 24 barna Jardim Els:Fatacaz na cidade de Várzea rvands - 
MI esentada nes1e ato pelos se ut D4e1tKetS o Sr RENATO FRANZNER traaiterra cariacu: 
~prosara residente • don'tKittildo a Rua jaao Januano Avrosa. 1959 Canta Jasegu& Esqueida, na 
miada de Jaraguia do Sul SC ia0v a RG n' 715 623 ido CP t" 310 Sn 13,59-53, e t; 
JAIME FPANINER tatero ~do erroreslo relatem.* dr:irmo-hada & Rua Oser Antplio Prao, 
• • • Lauro Ja! agua Eicauerac r:a z~ de 1wagir4 do 54 - SC pOtado 3a RG 237 '84 o do C'PF 

?R? 1, 7 

OUTORGADO 
JANNE F R A14Z14E R KL1TZKE ulavicea LaNaaa onidenrel'a 3. atirrent, is. darnici1iadD e •etglerle 
Pua jarlaWrt 4.55 • BI li basto Neva Ps-ssitia ••.4 cslaile de Jainua ao - SC tons-Sor 
20 f;C: n` 't .r'ti e de) CP ie 3" 009-:* 

PODERES 
Pr./ mos frogrut"taro pew„raçai; ahceraal peio Outorgam, acima akcS40 constam sua bastante 
pretwi-arlora a Outorgada ja antes norreae.re e dualtNcioda para o Ten ~ciai da rapremantros Wel Nuns 
da outorgante perante quaraver repartiçar Publita Federe Estadual Morociord aeall argao% 
aulatoutas e desdobramentos bem roma ao Ministéno da ~cultura Pecuária e Abastectmemt. 
iMAPAi >adendo paia tanto praticar todos os ates nactneat.,7% para ¡tonta. e rodirar documeoi!os 
reAugsrer inacnOses a .--adastros aaaina te-rrtos decrinsates detcumentos ,equertmantea AR'? 
~asem*, ~tom e anotar certmas processais rderpor Mesas e recursos em fiai tuia o que 90e 

necessarso ora a nal desempenho duble mandato A memento procuração bera >elo iwaao 
noaternvracte E ¥edada a pratica de atos que, doi sua natureza o :areralo sava4da OttIorgarle exm 
tyrra flverta raWOna.lbtliZaO.10 41, ›zx 'Loba Us atol vaticados no monto deste mandato 

Jaraguartr:.;u1 - 3.0 132 3. N40'0110 aeX.2.2 

- — 

r4}~ 1 Z.1 ~ZN -ER 

istttaNr., arottNNLiljf,:.1141At. s. 1 t:À 
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Dessa forma, conforme se pode observar, o recurso apresentado 

pela SOL NASCENTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, não merece 

prosperar, vez que a empresa ISAC MONTEIRO DOS SANTOS apresentou 

documentos suficientes e capazes de comprovar as assinaturas 

presentes nas fichas técnicas dos produtos ARROZ PARBORIZADO, 

FLOCÃO DE MILHO, FEIJÃO CARIOCA e FEIJÃO PRETO, comprovando 

inclusive a competência do emissor do documento (nome 

completo/cargo/função) a fim de demonstrar a correta 

responsabilidade técnica do assinante. 

Nesse cenário o art. 30 e 41 da Lei 8.666/93, regulamenta: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, 

a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas 

e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada. 

Tais artigos visam garantir a observância dos princípios 

constitucionais que regem a Administração Pública, entre eles o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
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A vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos 

licitantes os seus direitos. O mencionado art. 41, é tão 

restritivo que se utilizou da expressão "estritamente vinculada". 

Logo, não há espaços para arbitrariedades ou escolhas de 

licitantes por regras não estabelecidas no edital. No mesmo 

sentido, a Administração deve buscar a proposta mais vantajosa 

dentro das regras do edital e sem julgamentos subjetivos. 

A vinculação se traduz em importante garantia para a 

sociedade de que não haverá favorecimentos ou direcionamentos nas 

aquisições feitas pela Administração Pública. Esclarece-se também 

que esse princípio está ligado ao princípio da legalidade, 

previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, bem como na 

Lei Federal de Processo Administrativo. Denota-se, assim, que o 

princípio da legalidade irradia seus efeitos em todos os atos da 

Administração, de modo que não existe interesse público à margem 

da lei. 

"0 edital é a lei interna da licitação e "vincula 

inteiramente a Administração e os proponentes" (Hely 

Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", 

30a ed., SP: Molheiras, p. 283)." 

Nesse contexto, cumpre esclarecer que as exigências no edital 

foram pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, assim 

foi firmemente demonstrado que à empresa vencedora apresentou 

documentos suficientes para comprovação das assinaturas 

questionadas conseguindo atender as exigências do edital pela 

Administração Pública, devendo manter-se vencedor, visto que a 

lei do edital é a que rege os conflitos inerentes deste contrato, 

à luz do princípio da vinculação ao instrumento convocatório que 
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nos leva à assertiva de que o edital é a lei interna da licitação, 

seja o certame para os conflitos e é a lei que rege todo andamento 

desta. 

Vale ressaltar que este princípio tem por finalidade não só 

evitar futuros descumprimentos das normas do edital, mas também 

evitar o descumprimento de diversos outros princípios atinentes 

ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da 

impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade 

administrativa e do julgamento objetivo. 

Temos que os princípios são interligados uns aos outros, 

como todo ramo do direito, não podemos vê-los de forma fracionada 

e sim em um todo, onde um cuida e protege o outro para que nenhum 

seja ferido, tudo para uma maior segurança jurídica, ainda mais 

se tratando da Administração Pública que tem por finalidade 

essencial zelar do bem comum. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro traz um ponto muito importante: 

Quando a Administração estabelece, no edital ou na 

carta-convite, as condições para participar da 

licitação e as cláusulas essenciais do futuro 

contrato, os interessados apresentarão suas propostas 

com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta 

ou celebrado contrato com desrespeito às condições 

previamente estabelecidas, burlados estarão os 

princípios da licitação, em especial o da igualdade 

entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos 

termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor 

proposta apresentada por outro licitante que os 

desrespeitou. 
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Por derradeiro, vejo que é importante salientar, que se 

tratando de norma constante de Edital, deve haver vinculação ao 

instrumento convocatório, sob pena de afronta ao 

próprio princípio da segurança jurídica. Do contrário, seriam 

permitidas inúmeras alterações dos critérios de julgamento e da 

própria execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança 

de seus termos. 

É mister evidenciar que a realização de diligência não visa 

beneficiar licitante admitido em licitação após superada as 

dúvidas inicialmente existentes em seus requisitos de 

classificação ou habilitação, ou prejudicar aqueles em que a 

diligência conduziu a sua exclusão. O objetivo nuclear é ampliar 

o universo de competição daqueles que efetivamente preencham os 

requisitos exigidos ou excluir do certame os competidores 

destituídos dos requisitos necessários. 

Por fim, o ACÓRDÃO TCU 2443/2021 - PLENÁRIO possui em seu 

enunciado a vedação à inclusão de novo documento, prevista no 

art. 43, § 3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 

(nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), não alcança 

documento destinado a atestar condição de habilitação 

preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de 

diligência. Vejamos: 
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o Acórdão 1211/2021-Plenário, em que restou sumarizado 

o seguinte entendimento: "Admitir a juntada de 

documentos que apenas venham a atestar condição pre-

existente à abertura da sessão pública do certame não 

fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 

licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do 

licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade 
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para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 

resultado almejado 05.1110 ". Além disso, conforme o 

subitem 9.4 do mencionado acórdão, transcrito na 

instrução da unidade técnica, o Tribunal deixou 

assente "que a vedação à inclusão de novo documento, 

prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 

64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) , não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equivoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro". Destarte, nos termos da 

proposta do relator, o Plenário decidiu determinar ao 

órgão que promovesse a anulação da decisão que 

inabilitou o representante no Pregão 45/2020, tendo em 

vista que "a Apresentação, em sede de diligência, do 

CAT 24097/2021, 

atestar condição 

pública, não se 

inabilitação do 

emitido em 9/3/2021, destinado a 

preexistente à abertura dá sessão 

configura motivo plausível para a 

licitante, conforme entendimento 

firmado no Acórdão 1.211/2021-TCU-Plenário". 

Assim, resta claro que os documentos apresentados pela 

empresa vencedora ISAC MONTEIRO DOS SANTOS, em sede de diligência, 

comprovaram o atendimento aos requisitos exigidos no edital, 

devendo, portanto, ser mantida sua declaração de vencedora. 

Diante do exposto, pelas razões aqui apresentadas, decide-

se por MANTER A DECISÃO QUE DECLAROU VENCEDORA A EMPRESA ISAC 

MONTE/R0 DOS SANTOS E PELO IMPROV/MENTO DO RECURSO APRESENTADO 

PELA EMPRESA SOL NASCENTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
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Encaminham-se os autos a autoridade competente para analise 

e posicionamento. 

Este é o entendimento, salvo melhor juizo. 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

Pacajus/CE, 04 de março de 2022. 
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